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constar dos correspondentes instrumentos de convênio 
cláusula suspensiva, com a seguinte redação:

I - quando se tratar de convênios com entidades de 
direito privado:

“CLÁUSULA SUSPENSIVA
Do Requisito para o Repasse de Recursos
O repasse inicial de recursos para a CONVENENTE 

fica condicionado à apresentação da documentação a 
que se refere o artigo 7º do Decreto nº 40.722, de 20 de 
março de 1996.”;

II - quando se tratar de convênios com Municípios 
do Estado:

“CLÁUSULA SUSPENSIVA
Do Requisito para o Repasse de Recursos
O repasse inicial de recursos para o MUNICÍPIO fica 

condicionado à apresentação da documentação a que 
se refere o artigo 8º do Decreto nº 40.722, de 20 de 
março de 1996, alterado pelo Decreto nº 57.465, de 27 
de outubro de 2011.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Angelo Andréa Matarazzo
Secretário da Cultura
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Social
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária

Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de dezembro de 

2011.

DECRETO Nº 57.596, 
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Dá denominação ao prédio da Delegacia 
de Polícia do Município de Presidente 
Bernardes que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Investigador de 

Polícia Antenor Seabra” o prédio que abriga a Delega-
cia de Polícia, da Polícia Civil do Estado, localizada no 
Município de Presidente Bernardes.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de dezembro de 

2011.

DECRETO Nº 57.597, 
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a celebração de convênios 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Até 31 de dezembro de 2011, a cele-

bração de convênios, com autorização governamental 
mediante decreto estabelecendo o instrumento-padrão 
das avenças e estipulando as demais condições para 
sua formalização, fica dispensada, em caráter excep-
cional, da exigência de prévia apresentação dos docu-
mentos a que aludem os artigos 7º e 8º do Decreto nº 
40.722, de 20 de março de 1996, alterado pelo Decreto 
nº 57.465, de 27 de outubro de 2011.

Parágrafo único - A apresentação dos documentos 
a que se refere o “caput” deverá ocorrer no prazo de 
até 90 (noventa) dias, a partir da data de assinatura do 
convênio, e constituirá requisito para o repasse inicial 
de recursos previstos no respectivo ajuste.

Artigo 2º - Para os fins do disposto no artigo 1º, os 
órgãos da Administração Direta e as Autarquias farão 

DECRETO Nº 57.594, 
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Cria a Escola Técnica Estadual - ETEC Bento 
Carlos Botelho do Amaral, no Município 
de Guariba

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista a aprovação pelo Conselho Deliberativo do CEE-
TEPS em 17 de novembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual - 

ETEC Bento Carlos Botelho do Amaral, no Município de 
Guariba, como unidade de ensino do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas 
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de dezembro de 

2011.

DECRETO Nº 57.595, 
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Fixa a frota de veículos da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede - ASSS, da 
Secretaria da Saúde

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A frota de veículos da Administração 

Superior da Secretaria e da Sede - ASSS, da Secretaria 
da Saúde, fica fixada nas seguintes quantidades:

I - Grupo “A” - 1 (um) veículo;
II - Grupo “B” - 2 (dois) veículos;
III - Grupo “S-1” - 19 (dezenove) veículos;
IV - Grupo “S-2” - 57 (cinquenta e sete) veículos;
V - Grupo “S-3” - 2 (dois) veículos;
VI - Grupo “S-4” - 7 (sete) veículos.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogado o artigo 2º do Decreto 
nº 40.250, de 1º de agosto de 1995.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN

CAPÍTULO IX
Disposições Finais
Artigo 37 - As atribuições e competências previstas 

neste decreto poderão ser detalhadas mediante resolu-
ção do Secretário da Administração Penitenciária.

Artigo 38 - O Núcleo de Atendimento à Saúde será 
composto de pessoal multidisciplinar, com habilitação 
profissional na área de saúde, em especial de médico, 
cirurgião-dentista, enfermeiro, farmacêutico e auxiliar 
de enfermagem.

Artigo 39 - Deverão residir, obrigatoriamente, na 
área do Centro de Detenção Provisória de Pontal:

I - o Diretor do estabelecimento penal, quando no 
exercício de seu cargo;

II - os demais servidores necessários à manutenção 
da segurança e disciplina.

Artigo 40 - O fornecimento de refeições, ou do 
correspondente em gêneros alimentícios “in natura”, 
aos servidores que atuam no Centro de Detenção Provi-
sória de Pontal, será realizado nos termos do Decreto nº 
51.687, de 22 de março de 2007.

Artigo 41 - Os bens produzidos no Centro de Deten-
ção Provisória de Pontal, originários de suas atividades 
industriais, desde que não destinados especificamente 
à comercialização, reverterão, prioritariamente, em 
seu próprio proveito ou para consumo e utilização dos 
demais estabelecimentos penais.

Parágrafo único - Os bens que não puderem ter 
a destinação prevista neste artigo, por excederem as 
necessidades dos estabelecimentos penais, por serem 
facilmente perecíveis ou por não ser economicamente 
compensador o seu transporte, poderão ser ofertados 
ao público por preços e condições de venda, segundo 
critérios a serem fixados em portaria do Coordenador.

Artigo 42 - O almoxarifado do Centro de Detenção 
Provisória de Pontal exercerá o controle dos bens a que 
se refere o artigo 41 deste decreto, na forma da legisla-
ção em vigor.

Artigo 43 - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto correrão à conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 44 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de dezembro de 

2011.

Espaço Imprensa Oficial
Museu da Língua Portuguesa
Praça da Luz, s/n°
Luz
de terça, sábado e feriados
das 10h às 18h

Livraria Museu da Imagem e do Som
Av. Europa, 158 
Jardim Europa
de terça a sábado e feriados
das 12h às 22h

Livraria Casa das Rosas 
Av. Paulista, 37
Bela Vista
de terça a sexta das 10h às 22h
sábado e feriados das 10h às 18h

Livraria XV de Novembro
Rua XV de Novembro, 318
Centro
de segunda a sexta
das 9h às 18h

Filial Poupatempo Ribeirão Preto
Poupatempo Novo Shopping Center
Avenida Presidente Kennedy, 1500
Pres. Medici - Ribeirão Preto - SP
de segunda a sexta das 9h às 19h 
sábado das 9h às 15h
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